
Estância Balneária

CONTRATO NÔ 507/2OIf,.AP.I.
TERMO DE CONTRITTO QUE ENTRE SI
CELEBRAIU A PREFEITURA MUMCIPAL DE TLRA
COI\ÍPRIDA ATRAVÉS OA SNCNSTARIA DO MEIO
AMBIENTT. POR INTTRNdDIO DO. FECOP
(FLTNDO ESTATUAL , DE PRI,YENÇÃO E

CONTROLE DA POLUIÇAO) E A EMPRESA I}TCO
LAIIN AI\{ERICA LTDA !IISAh{DO A ÀQUISIÇÃO
»r, c.lrtflhiRÃo coM EQUTPAMENTO COLEI'OR
COMPACTADOR DE LLXO PARA O MUNICiPIO
DE ILHA COMPRIDA RNGIDO PELA LEI-
ESTADU.A.L N'. 6544/89, PEL.{ LEI FEDERAL N"
8.666/93, LEI I-EDERÀL 10.s20l02, DECRETO
EST.4DUÂ,L 47.2s7i02 E A RESOLUÇÃO CEGP-I0 t E
r9/lr/02 QUE RECE O PREGÀO.

Aos 09 (nove) dias do mês de Dezembro de 2013. nesta cidade de São Paulo - SP,

compareceram de um lado a PREFf,,ITURA NÍUNICIPAL DE ILIIA COMPRIDA com sede

à Avenida Beira Ir,Íar. no 11,000, no Balneiírio Meu Recanto, neste Muricípio de Ilha Comprida
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/?VÍF n" 64,037.87?000l-07, neste ato representada

seu Prefeito Municipal, o Senhor DECIO JOSE VEN-TURA, brasilúo, casado,

Cedula de identidade RC n' 8.761 .433/SSP,/SP e inscrito no CPF/I\4F sob o n' 05 I .l 63.80

doravânte denonrinada simplesmente CONTRÀTANTE, e, de outro lado, a empresa lV
LATIN AMERICA LTDÀ com sede à Rod MG 238 - KM 73,5 - Zola Rural -
t agoavllG - CEP: 35701-482, inscrita no CNPJ sob n' 01.8214.55510005-06,. neste

represenâdà por seu Repres€ntante Legal. o Sr. Amadeu Delphim. RC n" 5-897.608-5 SSP/SP

CPF n' 690.577.ó18-t5, doravante denominada simplemrcnte CONTRATADÀ c pclos

mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, tendo conto respaitlo o

resultado da licitação do tipo menor preço - pela modalidade PREGÂO ELETRONICO n'
012013/CAB/RP, Processo SN{A n' 5305i20'13, pelo prÊsente instruÍnerlto avençalr unl contrâto
visando à aquisi$o de CAMINEÀ0 coM EQUIPAn{EN',ro coLEToR
COMPACTADOR DB LD(O para o |!{UNICiPIO DE ILHA CO}VIPRIDA, sujeitaldo-se às

normas da Lei Federal rf 10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto Estadual n'49.722, de 24 de
junho de 2005. regulamento anexo a Resôhsão n' CC-27, de 2510512006, aplicando-se,

subsidiariarnente, no que couberem, as dlsposições contidas na tri Federal n' 8 666. dc 2l de
junho de 1993, e Lei Eçadual n" 6,544, de 22 novembro de 1.989, com alteraçõcs postcriores.

Decreto Estadual n" 4'1.297, de 06 de novernbro de 2002. Resolução CEGP-IO, de 19 de

novembro de 2002, inclusive Resolu$o SMr\ n" 57, dc t2 de julho de 201J, e demais normas

regulamentares apli
outorgâm e aceitam

úveis à espécie e às seguíntes clársulas e condições que reci eute

CLAUSI]I-.À PRI]VIEIRA - OBJE,TO

l- Constinri o objcto do presente contÍato a aquisição de C
EQUIPAI\{E,NTO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO para

Avenido Beira Mu, n" 11.000, Baln. Meu Reconlo - ILEA

O COM
IV1LNICÍPIO DE

CEP: I1925-004
E-nnil : j uridico@i lhac omprtukr s p. g ov. b r

Pre.feitura Municipal de llha Compridn

t
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Estância Balneáia

ILHA COMPRIDA de rcordo com o memorial descritivo, planilhas e demais documentos

constentes do Pro€esso SMA n" 5J0512013.

?. A execxção do objeto contratual deverá atingir o fim a que se destina com eficácia e

qualidade requeridas.

3. O regime de execução deste contraro é o de empÉitada por preços unitrí.rios

4. A CONTRATADA se ôbriga â mântet duante toda a execução do contmto, en)

compatibilidade eom as obrigagões assurnidas, ndas as condições que culminaram em sua

habilitação e qualificação na fase de licitação.

CI,IUSULA SNGUND.A, - PREÇOS

l. A CONTRATADA se obriga a entregd o objeto deste conlrâto, pelos preços à vista,
constantes da sua proposta comercial, da ala de registro de preços e desle contrato, nos quais

estão incluidos todos os custos direlos e indketos, bem como encargos, beneticios e despesas

indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza, conforrne relacionados abaixo

RS T94.025,00 (CENTO E NO}'ENTA E QUATRO MIL E VINTEE CINCO REAIS).

CLÍUSULA TERCf,,IR{ -PRAZO E LOCAL

I . Ô prazo deste contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contâdos da data de assinatura do
presente contrâto, podendq ser prorrogado em caráter excepcioral em conformidade com o
artigo 57. da Lei federal n' 8.666/93. não podendo ultraPâssar 31112/2013.

2. . Eventual prorrogação de prazo seni formalizada por meio de Termo Aditivo e de

Retifi cação Contratual.

3. O objeto deste ccntralo deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Ilha Comprida-

CLiUSULA QUARTÀ - RECBBIMENTO DO OBJETO

dias úteis

contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicados no subitem 3 tá la

Terceir4 acompaúado da respectiva nota fiscall'fatura-

.Avenida Eeira Mar, n' 11.000, BaIL Meu Recsrrto - ILHÁ COMPRIDA/SP -

Unid. Qtde. Preço UnitárioItem Descriçio

0l RS 1S4.025,00
VEÍCULO ESPECIAL - CAMINHÃO,
TIPO COLETOR E COMPACTADOR DE
LIXO.

2

E -mait: j uri dic@ilh o cornptidu. sp, g ov. b t
CEP:11925-000 Í

Prefeitura Municipal de llha Coruprida

L O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 5 (cinco)

UNID.



2. Por ocasião da entrcga, a Conlratada rlevera colher no comprovante ."rp""tiuo a data, onome, o cargo..a assinatura e o número do Registro Geral (Ri), emitido pela SecretâÍiaieSegurança pública. do servidor do Conrrarr*. ãrporoi*"if i;á;b;;":-'-
3. Constatadas iregularidades no objeto conlratual, o Contratante podení:

a). se. disser respêito à especificação, rejeitá-lo no rodo ou em parte, determinandô suasústituição ou rescindindo a contralação, sem prejuízo das penalidades catríveis;a.l) na hipótese de subsrituição, a conrratada' a*",e i-À-iu em co.formidade com aindicação da Administração, no pyo mârimo de j ("i";"ü;;;;ü; *;;;;n .'*iescrito, nrantido o preço inicialmente contralado;

ll ::"i::::::'I.l llo*r* de 
-quanridade 

ou de parres, dererminar sua comprementação
ou resculdrr a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis:

b.l) na hipotese de comp'lementâçãô, a ConfraÍâda deverá fazêla em conlonridade com aindicação do. ConrrâLmre- no prazo máximo de 5 tcinco) .fl^, ""rirã* a, ;;;i;;;rd';";
escrito, mantido o preço inieialmente contratado.

Prefeitura Municipal de llha Conryricía
EsÍáncia Balneária

4. O recebi mento do objeto dar-se-á definitivamente no praT-o de 5 (cinco) dias úteis apósrecebimento proviSÜflO, uma !'ez verificado o atendimento integral da quantidade e despecilicações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo- firmpelo sen idor responsárel.

cLÁusuLA QUt|tT.A. - FÂTURÁMENTO E pAGNvmNTo

O pagamento será efehrado em 30 (trinta) dias. contados da apresentação dafiscal/fatura no protocolo <ia pREFEITU RA MUNICIPAL DE ILHA COMPRID,A., §tO àAvenida Beira Mar, n. I 1.000 - Balneário It{eu Recanto, neste Muni cípio de Ilha Compridzr.
Estado de São Paulo, à vista do respectivo Temo de Recebimento DeÍ-uritivo. do obleto ouRecibo. na forma prevista na Cláusula anterior

1- 
O: n** fiscais./tàturâs 

-que- 
aprcsentarem incorrecões serão devolvidas à Contralada c seuvenctrnento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

i. Constitui condiçãa para a realização do prgamento a incxistência de regisbos cm nome claContrarada no ..Cídasrro Informarivo aos õreaitos ,a" qrir"à". ;; 6;;il ; C;;;d;;
Estaduais do Estado de são pauro - cADrN EsraDUeL",'o !úr dcvení õr consultado por
ocasião da realização do pâgaÍnenÍo.

4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em corta corrente em no
coúbrme dados bancários-
Banco do Brâsil - Agência 2659-X - Conta Corrente 5599-9.

Aveni&t Bebu Lía4 n" I1.000, Baln- Mea Recanto _ ILEA C,

me on â

E- mail : j u ridic @lhac o np ridasp. gov. br
CEP: I1925-000
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correção monetarra nos

oraÍórios, à razâo de 0,5

CLÁU§ÚLÀ SEXTA -REâJ['§I'E.Iitr 
"REçOS

L Os valores são fixos e ireajustáveis.

CLÁUSIJLÀ SÉTTÜIA . OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDÀDE*S DA

CONTRATADA

Comde llhaMunicipal

2- Responsabilizar-se pela execução contrâlual, obrigando-se a reparar,-exclusil'amenle

às suas custAs e tlenfo doi prazos estabelecidos, todos os defeilos, erros, falhas, omissões.e

quaisquer ôutras Lregularidades verificadas na execução do objeto do contrato. indenizando

u coNrnaraNre por qualquer dâno ou prejuízo decorÍente desses defeitos, erros, falhas,

on:issões ou irregularidades-

3. Assumir o ônus pel

ou emolumentos federais,
objeto do Contrato.

o recolhimento tle todos os impostos, taxas, tarifas, conlrib

estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre

4. Assunir toda§

causados a terceiros,
open{rios ou prepostos.

as responsab ilidades legais, danos materiais ou pessoais que forem

póprios da CONTRATADA, seja por atos de seus

5. Manter, duranre toda a execução do contrato, todas as condições que cúlminaram em

sLla habiliução.
CLÁUSULA OITÀVÂ - OBRIGÀÇÕES E RESPONSABILIDADE,S DO

CONTRATA}ITE

l. Encaminhar a liberação de pagamento da nota fiscal/flatura. no prazo pactuâdo'

deYidamente atesBda.

2. - Manifestar-se formalmente em todos os atos êlativos à execução do Contrâto, em

especiai quarto à aplioação de saíções e alteruções do mesmo'

CIÁUSLTL{ NONA - GARÁNTLÀ DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

sejâ por atos

l. Não será exigida a pEstação de garuntia para- 
-a- 

contratação

contratação, nos termos do artigo 56, da Lei federal n" 8.666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFENÊXCTq. OO COXMTTO

Ávenida Beira Mar, n" I t.000, Batn- Me Recunlo - ILhL4 COIúPRIDÁLSP
' E-mail: juridico(@;ithaconpidz.sp'gov'br

Itante d

\>
': 11925-400

5. I{avendo âtraso nos pagarrientos, sobre a quantia

termos do artigo 74 dâ Lôi'e§Adiral n" 6.54411989,

7ô (meio por cenio) ao ir.ês, calittlados "pro ral(I tentpoie" em relação ao atraso verificado.

l. Responsabiiizar-se integralmeúe pêla entl3ga do objeto contraÍado, nos termos da -

legislagão ügente.



Prefeítura Munici sl de llha Compridn
EsÍáncla Batneária

I . . _ 
A Contratada não podeni transferir o pÍesente Contrato, rú todo ou em pane, nenlpodeú subcontratar os serviços ora êontÍatados.

ctÁusur,n uÉcnLq. rnrir{ErRa _ sÂNçôEs

l. A CONTRATADA podeni ficar impedida de Iicirar e contratar com a Administraçãodireta e autárquica do Estado de São pa,lo. peto p*zo a" 
"JiiS 

(cinco) anos, 
", 

;;q;;;;pc«.rrarem os motivos determinantes aa puniçao. ." p*tl""r-quàiqr,". uto. pr"uisi* noartigo 7'. da Lei Federal no t0-520, de tZ Ue.lutho a" iíOi,Z;. o artigo 15, A. n*"i"ça"
CEGP- I 0, de t 9 de torembro de 2002 e Resohiçâo SVfe +ã, à. jotOOAOOS.

2. A sanção de que trâta o subitem anterior, poderá ser aplicada juntamente com as multas
l.:::t_*^:u Lei vigente, garartido o e*"rciciá da préviai urnpiu a"f".u 

" ,"gi.traau ãCAUFESP e nos sistemas manüdos pela administraçãá 
"uuirqui"r.3. A CONTRATANTE r€scrva-se o diÍeito de descontar da fatura os ralores

correspondcntes às multas que eventualrnentê forem aplicadas.

L

4. As multa; são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de ouhâ.

CLÁUSULA DÉCTN'LA SEGUNDA - RESCISÃO E RECONHECIMENTO DODIRtrITOS DO CONTRâ,TA}ITE

L O costrato poderá ser rcscindido na formq con: as consequências e pelos nrotir
pre.vistos nos artigos 75 a 82 daLu Estaduâl n- 6-544189 e artigos 77 a 80 e 86 a t8, da
Federal n". 8.666i93.

2 A CONTRATADA recoúece desde já os dteitos da CONTRATANTE ôos câsôs de
rescisão. adminis*ati\,-a" pre.,istâ no ârtigo 79 da Lei Federal n g.666/93 ê no ârtigo 77 da Lei
Esradual 6.544/89.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA _ DIsPosIÇÔES FTNAIS

l. Fica ajustado ainda que:

l l considemm-se partes integrantes do piesente contralo, como se nele. estivessem
transcritos:

a) o Mcmorial Descritivo e seus anexos;

b) o Edital de Licitação - Pregão Etekônico n" 0l20l3/CAB/Rp e seus ânexos;

c) a Atâ de Registro de Preços; e

d) a PROPOS1Á final apresentada çrela CONTRÂTADA:
Ávenkla Beira Mar, n' lL0A0, Batn- ilíeu Recaflto - ILHÁ COMhRIDÁcSP -

E - ruih j ur i dic o@il h ac o mp i da-s p. g ou b r
': I1925-000

l
!

j

I

i



Pre tura Municipal de Ilha Comprjda

l-2. Aplicam-se à omissões deste contrato as disposições da Lei Federal i0.520i2002, do

Decreto Estadual 47.297n002, da Resolução CEGP- t0/2002. da Resolução CC-27l2$6. da

Lei Esiadual n'. 6.544/89. da Lei Federal n". 8.666/93, e as normas regulamentares.

1.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste conlÍalc,, não resolvidas na esÍêra

administrativa, será competente o foro da Comarca de lguape, Esrado de São Paulo.

E assim- por êstarem as partes justas 3 foi Iavrado o prÊsentê instÍumento em 2
conforme pelas partes, vai por elas
na presença das testemtrnhas abaixo

(duas) vias de igual teor e forma que, lido
assinado para que produza todos os efei

identificadas.

Ilha Conrp Dezembro de 2013,

DÉCI
Prefeito icipal

IYECO IÁTIN
.A,IVIADEU D

C

TESTEI!ÍUNIIAS:

1".- vetra

I

Nome:
RG:

RG:35
Cli

Farlã
47 _2 -9

.898 6?A 6.1

Áven a Beiro Mar, n 1LA00, Bal». Me Recanlo - ILHA COMPRIDAISP - cEP: 11925-1,00
' E mail: juriüc@ilhacompritl*sp.gov-br

-7

Ii
a{iú \',

dEoo LAntú Ax€t,cÁ L:Dâ

tEcrcGo
qú_aJ)

Estância Balneáia


